INDICAÇÃO Nº.....883.........., DE 2002

Esta Casa de Leis recentemente aprovou o Projeto de Lei nº 14, de 2002, atinente à transformação da Coordenadoria de Defesa Agropecuária em Agência de Defesa Agropecuária do Estado de São Paulo. Como decorrência dessa proposição, os funcionários dessa coordenadoria foram beneficiados com a concessão de significativo reajuste salarial.

Ocorre que a Coordenadoria de Assistência Técnica Integral (CATI), órgão de extensão rural cujas atribuições muito se assemelham às da Coordenadoria de Defesa Agropecuária e também vinculado à Secretaria de Agricultura e Abastecimento,  não é abrangida pelo aludido projeto. 

Conseqüentemente, a aprovação do Projeto de Lei nº 14, de 2002, importou em discriminação injustificável, ao ser analisada com base nas atividades concretamente desenvolvidas pelas mencionadas coordenadorias, mormente no que tange aos servidores do CATI. 

Diante de todo o exposto e em virtude de nosso conhecimento da existência de anteprojeto de lei, que se encontra no Gabinete do Senhor Secretário de Estado de Agricultura e Abastecimento e que prevê a transformação do CATI em agência,  

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento que lhe encaminhe o anteprojeto que transforma a Coordenadoria de Assistência Técnica Integral em agência, de maneira que o chefe do Poder Executivo possa deflagrar o processo legislativo.

Sala das Sessões, em

        

       
 EDMIR CHEDID
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